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RESOLUÇÃO RS 00 6 /8 9  

DATA:02-AGOSS?Q-89
AUT0RIA:Mesa Executiva do Legislativo 
ST̂ MULA:Institui comissão interpartidária para - 

coordenar os trabalhos preparatórios à 
elaboração da Lei Orgânica Municipal*

A Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Para 
APROVOU» a seguinte Resolução:

Art»lg)-Fica instituída comissão interpartidária, composta de um repre 
sentante de cada Bancada que compoe a Câmara Municipal, com a 
finalidade de coordenar os trabalhos preparatórios à implanta^ 
ção da Assembléia Municipal Constituinte«

Art.2Q)-Compete à Comissão instituída por esta Resolução:
I — elaborar o projeto de regimento interno da Assembléia Municipal

Constituinte;
II - propor sua estrutura organizacional e funcional;
III - tratar da implantação de comissoes que debaterão os diversos -

títulos integrantes da Lei Orgânica;
IV - praticar todos os atos necessários e garantir, efetivamente, a

instalação de uma Assembléia Municipal Constituinte comprometi 
da com as aspirações do povo do município de Icaraíma*

Art.3-)-Constituída a comissão interpartidária a que se refere esta - 
Resolução, seus integrantes aprovarão documento de sua organi
zação interna*

Parágrafo lfi:Presidirá os trabalhos da comissão o Presidente da Câmara* 
Parágrafo 28«A Mesa providenciará pessoal de apoio imprescindível ao - 

efetivo funcionamento da comissão#
Art»4a)-Esta Resolução, entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposiçoes em contrário«
Edificio da Câmara Municipal de Icaraíma, Estan

do do Paraná, aos 02 dias do mes de agosto de 1989*-

^ÍTÕs% Vergentino Pilho 
Presidente


